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PORTARIANo Í38, DE24DE MARçO DE2022

O Prefeito Munìcipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no aft. 51, da Lei Federal 9.666193,

RESOLVE

AÉ. 10 - DESIGNAR os servidores JHULLTANE FAMoM, Eoen Lovnro e

Arua Canourun Kocnrlraoncen, para, sob a presidência da primeira, comporem a

courssÃo DE JULGAMENTo Dos pEDrDos DE rNscRrçÃo, ALTERAçÃo

OU CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES,

a paÍtir desta data.

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GaerÍ.rFrr Do PREFETTo MuNIcrpAL DE MrssAL, 24 oe unnÇo oe 2022.

Affiffiíerrati
Prefeito Municipal
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